
 

A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, indica ao 

Poder Executivo Municipal, a adoção de medidas para a contratação de segurança armada nas escolas 

municipais de Gaúcha do Norte, bem como a celebração de termo de cooperação com a Escola 

Estadual, a fim de viabilizar também a contratação de segurança armada naquela unidade. 

 

 

Justificativa: 

A contratação de segurança armada nas escolas municipais de Gaúcha do Norte e a 

cooperação com a Escola Estadual representam medidas preventivas diante do cenário de 

insegurança que preocupa famílias e profissionais da educação em todo o país. A presença de 

agentes qualificados contribui para reduzir riscos, proteger a comunidade escolar e assegurar um 

ambiente de tranquilidade para alunos, professores e servidores. 

 

Além disso, a iniciativa reforça o compromisso do Poder Público com a proteção da vida e a 

valorização da educação como espaço seguro e acolhedor. Garantir segurança nas unidades escolares 

é investir na confiança das famílias, na qualidade do ensino e na preservação de um ambiente 

saudável para o desenvolvimento integral das crianças e jovens. 

         

 

Plenário das Deliberações “Vereador Vilmar Contini”, 03 de Fevereiro de 2026. 
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                        Vereadora – Câmara Municipal de Gaúcha do Norte 
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